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PREFEITURA MUNIC]PAL DE ELDORADO
ESTÁDO DE MATO GROSSO DO §UL

Gabinete do Preíeito

lEi r[q§crP].L Ne 199/64

de Eldorado,

Drsp3e sôb!'e a aç:isição de uma residê3g

cii, p=ra rircraCia do I"rl1. Juiz êe Direi- !

ta oâ Cc:ãrca de Elicrâáo-lis, e abre cré
dito espccial e suplensnlar pàre dotaçãã

rutre.s o: cviciéncia.nã êq-ü1sr-çao e oa c -

O Di.,:Íie. Sr. "ÀI{IO}II O CÀRRO3IIÍI '' , Pref ei-
Estado de Fiaeo Grosso do Su]. faz saber -to FÍunicipâl

quê.r.

À cÂ$ÀRÀ üt NICIPÀL DE EI.I)ORÀDO, aprovou!

ê êle BancioÍta a sêgulnte Leis

ÀRTIco le) - E.ica o Podêr E<ecutivo Munlôipal autorizaêo a aitquirLr
do Sr. LEANDRO CÀRLG IOPES, brasileiro, rnaior, côsado

canerciante residente e dmiciliado lrêsta cidaile portê
dor ds R.G. ns I.60?.619 de curittba-PR e ôo cPF ne280

982.269-72, rr â rêsldencia para Doraôia do MM' ilulz de

DireLto da Cmarca de Eléoraêo Bstado dê l''ato Grosso -
ôo Srú, contendo a referidâ aguisição aa sêgulntea ca-
ractêrirticaB 3

Iôca$zâção: Cidlâde de E1doraêo, Rua São Paulo, Quadra

ne 83 Lote ne O2,

l,Íed.idas ! E?eBte 15:00 rn. furrdos 32.500,. área coastrui-
da: 7:O0 rn x 15:O0 m - lO5 m2 (cento e cinco rietro§ -t
quadradoa), construida ern madeira eonr talnrado de 3:O0o

êe altura, coberta con tellras tipos francesas (slmples

todã Pintaila conr tinta oleo ( interna e externa) r Pogsg

indo em seu interior OB (oito) comodos, gendo O3 (três
quartoe - 01 ( urra ) sal'a O1(uma) copa - 01 (wra) cozi-l
zirúra 0I ( rxa ) bantreiro - Ol ( onra ) dispensa e airda con-

têado ne parte externa o2(d.uas) árees (frente e fundos

e guarto para êmprêgada, todos os comodos c/ ianelas -
de vitraux ê p3rtas de rr,adeira alrnofadadas, O2 (dois)-
quartos e sala em rnadeira c'l aPlicação de sintetico'ol
(sn) quarto c/ carpte, copâ eo:!t piso de azuleijo vi-t
trificadc. cozinha e dispensa com piso de cimenüo, ba-
nheiro c/ toeas paredes azuleJada, cctn seu interior to

t,(' rI. 01
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dc fo:r:-d.o env.;reizadc e suas lalcr;ris, frente e fundcs cer

caio: c-n i:ad:i I i, ê -<:l e;. !:: g3§ c:. r.:=ii cc::ente rio Pi':g -
p:Io coÍres i',r:.icip:.i-< a irçcr-.ância ae Êi§ 5.3OC.0O0, ( ''Ci3
co I'iilhões e irezentos mi1 cruzeiros" ) nas seÇiuintes conâi-

ções:
- ES 3.200.0CC, (''?reis milhõas e Cuzentos mil cruzeiros a

serêra pagos no êia 15-11-1.984.

- 6§ 2.1OO.OOO, (nDois rnilhões e cem mil' cruzeiros ) a serem

pagos no dia 15-01-I.985, ambos as ParcêIas rePresêntàdaê

por NoEÀS PRC!"ISSORIÀS, devidamentê prêênchida e aEsinada

pelo represêntantea do Poder Becutivo.

FLca os outorgantês comprdligsados a outorqar a escritura
definitlva na forrnÀ da rêi do referido irnovel, a Prêfêitg
ra Municipal no dia 15-01-1.985, Por volta da efetuação -
do ultimo pagamênto.

Para crnpritreDto da6 obrigaç6es da orecução desta Lei. f!
ca o E ecutivo uunicípal Àutorizado a abri! Em crédito Elg

pêcial, no orç:rmênto vigente, ben corno procêder a abertu-
ra de crédito suplêmêntar no valor de ES 5.300. OO0r ( "Cin-
co uilhões e trezentoa rnil cruzeiros), para reforço das -
dotações abaixo descriminados.

03,/Secretário Gera1,/03.O5 -DEP?e. ôe Eese Urba

§ Ünico

§..
4.OO0 - Deepesas de CaPital
4.2OO - Inversões Finauceiras
4.22A - Aguisição dê Ortroa Bens de Capital Já em utili?3
ção 6$ 5.3oo.ooo, ("einco nilhões e trezentos mil cruzei-
lo§ Í )a

-Para a abêrtura do crédito espêeial beÍo como para Euple- t
Bentâção que trata este artigo, sêrão utilizado os rêcur-
sos provenientês do excésso de affecaôação de acôrdo con!
o disp:sto no artigo 43 § le, item rI da Lei t'ederal 432O

de 1?.O3.64, apurando no môs êe setearbro/64.

Arti 2s -

Artr 3e -

E.' Í1.)
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.I+,rt.. nrs} Eeta Lei enirará eEi v!ç'or na Geta aê sliê pubiic;'

ção revog.ãdas a§ d'isposições eEr. contrá::ío'

eÀBrH§rE DO FREFETTCá 06 de hiovembrc de 1.984.

Prefeito
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